
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº sos

"DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DE DÉBITOS INSCRITOS

OU NÃO EM DÍVIDA ATIVA, PARCELAMENTO E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS,"

O Prefeito Municipal de Coxim, Estedo ge
Meto Grosso do Sul, faço saber que e Camara Municipal ds Co
xim, eprova e eu senciono & seguinte Lei:

Art, 10 - Os débitos inscritos em dívida
etiva, sjuizados vu não, corrigidos até 31 de agosto de 1,988,
poderão no prezo de 30 (trinta) dies, a conter de publicação
desta Lei, ser pegos com redução de 60% (sessenta por cento)
de seu montante com pagamento à viste, e com redução de 50%

(cinquenta por cento) do seu montente, em até 03 (tres) percg
las mensais, igueis e em Cruzedos, uma no eto do parcelamento
4 as demais vencíveis de JO(trinta) em 30 (trinta) cias, a con
ter do pegemento da primeira parcela,

Parágrafo Único - 0 Pagamento e o percela
mento de débitos ajuizedos serão Feitos na Assessoria Jurídica
ca Prefeitura Municipal, que requerara s suspensão do processo
de Execução final até a quitação de débito, correndo por conta
de contribuinte es despesas processusis e honorerios advogeati
cios, quendo for o caso.

Arte 2º - Os débitos atá 31 de egosto de

1,968, ainda sao inssritos em dívida ative decorrentes do 185

Impostos Sobre Serviços de aMf quer natureza, IPTU -« Imposto
Predial e Territorial Urbano, notificados ou nao, inclusive os

em abertos, É os demais débitos tributórios indentificados, pe
cergo no prezo de 30 (trinte) dies a contar da publicação des
ta Leí, ser pagos com redução de 59% (cinquente por cento) do

seu montente, em até 03 (trãs) parcelas iguais « em cruzados,
sendo uma no ato do parcelemento e as demais pagóveis de Ctrin
ta) em 30 (trinta) dias, e conter da data do pagemento da pri
meira parcele,
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Parágrafo Único - Os debitos de que trata
este artigo, serao apurados e corrigidos ate 31 de agosto de

1,988, com base no indice de correção monetária,

Art. 3º - Os débitos anteriormente percg
lados, serao convertidos em cruzados, a partir da vigência des
ta Lei, com redução de 50% (cinquenta por cento) do valor apu
rado com base nas Obrigações de Tesouro Nacionai do mes de

agosto de 1,988, e pagos de uma s0 vez.

Parágrafo Único - Não se incluem nas dis
posições deste artigo o débito proveniente dos impostos, con
tribuição de melhorias e taxas relativas ao exercicio de 1,988,

Art. 4º - O não atendimento das disposi *

ções contitas nesta Lei, o não cumprimento do compromisso assu
mido no parcelemento, importará na Perda dos seus beneficios q

a imediata inscrição dos débitos em dívida ativa, com todos os
acréscimos legais,

Art, 5º - Esta Lei entra em vigor na data
de sus publicação, revogadas as disposições em contrário,

Ea conformilado com o artigo 78 da Lei
complementar nº 1 «o 20 de novembro do 1884,

sanciono a =. curto Lei para que produza ds seus
jurídicos e legais cfeitos. 


